
DECISÃO COREN-PE nº 0100/2024

Aprova  Parecer  de  Admissibilidade  e  defere
Desagravo Público

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco, junto ao

Conselheiro Relator desta Autarquia no uso de suas atribuições legais e regimentais;

Considerando que o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 

Enfermagem são autarquias federais, criadas pela Lei Federal nº 5.905, de 12 de 

julho de 1973, em seu Arts. 1º e 2º;

Considerando a Resolução Cofen nº 433, de 30 de julho de 2012;

Considerando os autos do Processo Administrativo DIPRE nº 0346/2024;

Considerando  o Parecer  de  Admissibilidade  para  Desagravo  Público  nº

0001/2024;

Considerando a deliberação do Plenário em sua 580ª Reunião Ordinária do

Plenário do Coren-PE, de 22/04/2024;

DECIDEM:

Art.  1º Aprovar  o  Parecer  de  Admissibilidade  para  Desagravo  Público  nº

0001/2024;

Art.  2º Deferir  o  Desagravo  público  da  profissional  Danielle  Cristillane

Cordeiro da Silva, Coren-PE nº 1066556-TEC;

Art.  3º Proceda-se  com  sessão  solene  para  o  ato  de  que  trata  o  artigo

anterior;
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Art. 4º Após sessão publique-se no  site do Coren-PE Nota de Desagravo,

conforme Art. 5º da Resolução Cofen nº 433/2012;

Art. 5º Dê-se ciência e cumpra-se.

Recife, 30 de abril de 2024.

José Gilmar Costa de Souza Júnior
Coren-PE nº 120107-ENF

Presidente

Gidelson Gabriel Gomes
Coren-PE nº 334668-ENF

Conselheiro Relator
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